[image: Descrição: logo TC colorido - medio]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 15/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 283, 21 jan. 2011, p. 95.
] 


Antiga Instrução nº 16/2011


Revogada por: Instrução de Serviço n. 18, de 4 de maio de 2011.


Dispõe sobre a instituição da Secretaria do Tribunal Pleno.


A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 150, do Regimento Interno e, considerando o disposto na Portaria n° 85/11 – GP,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o serviço de Secretaria do Tribunal Pleno no âmbito desta Diretoria, com as atribuições definidas no art. 12, do Regimento Interno.
Art. 2º Fica designada a servidora SAMARA XAVIER DE ALENCAR LIMA, matrícula n° 51.501-9, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico da Diretoria-Geral, símbolo DAS-2, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para desempenhar as seguintes atividades:
I. coordenação dos serviços relativos à Secretaria do Tribunal Pleno;
II. secretariado das sessões do Tribunal Pleno;
III. execução das demais atividades relacionadas ao Órgão Colegiado;
IV. expedição e assinatura de certidões durante os impedimentos da Diretora-Geral.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de janeiro de 2011.
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